
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO N. 2014270-16.2014.815.0000
ORIGEM : Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
AGRAVANTE: Walderez Ferreira de Menezes Neto) (Adv. Ricardo Nascimento 

Fernandes e Ana Paula Gouveia Leite Fernandes)
AGRAVADA: Estado da Paraíba

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  QUE  INDEFERE  PEDIDO 
DE  TUTELA  ANTECIPADA  EM  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  IRRESIGNAÇÃO.  DESCABIMENTO. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  527,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO 
CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

-  É irrecorrível  a  decisão monocrática  que  nega ou concede 
pedido de atribuição de efeito suspensivo ou pedido de tutela 
antecipada  emo  agravo  de  instrumento,  ante  a  ausência  de 
expressa  previsão  legal.  “A  decisão  liminar,  proferida  nos 
casos  dos  incisos  II  e  III  do  caput  deste  artigo,  somente  é 
passível  de reforma no momento do julgamento do agravo, 
salvo  se  o  próprio  relator  a  reconsiderar.”  (CPC,  art.527, 
parágrafo único”.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, não conhecer do recurso, integrando a presente 
decisão a súmula de julgamento de fl. 65.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por Walderez Ferreira de 
Menezes Neto contra a decisão de relatoria deste Gabinete que indeferiu pedido de 
tutela antecipada realizado nos autos do presente agravo de instrumento.

Inconformado, recorre o agravante aduzindo, em breve síntese: 
estar inscrito no Concurso Público para o Curso de Formação de Soldados Edital nº 
001/2014  –  CFSd  PM/BM,  da  Polícia  Militar  do  Estado  da  Paraíba  e  que  foi 



considerado habilitado nas 03  (três)  primeiras  etapas  do certame,  a  saber:  exame 
intelectual, exame psicológico e exame de saúde. 

Assevera que realizou a 4ª (quarta) etapa do concurso – exame 
físico – e que até o presente momento não foi  divulgado o resultado,  mas que a 
comissão  do  concurso  costuma  convocar  para  a  5ª  (quinta)  etapa  apenas  os 
candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas constantes do item 
3.1, ou seja, 250 vagas para o polo de João Pessoa.

Aduz  que  o  item  7.5  do  edital  do  certame  assegura  aos 
candidatos  habilitados  em  03  (três)  vezes  o  número  de  vagas,  750  (setecentos  e 
cinquenta),  a  participar  de  todas  as  etapas  do  concurso,  inclusive  a  5ª  etapa  – 
Avaliação Social e que sua não convocação acarreta flagrante ilegalidade.

Afirma  que  o  edital  é  paradoxal,  visto  assegurar  ao  autor  a 
participação  em  todas  as  fases  e  que  sua  não  participação  lhe  trará  enormes 
prejuízos, visto que será eliminado do concurso público.

Ao final  pugna pela  reconsideração da decisão  agravada,  ou 
caso assim não se entenda, que seja levado a julgamento pela Câmara deste Tribunal 
de Justiça.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Em que pesem as alegações trazidas pelo ora agravante, penso 
não ser possível conhecer do presente agravo por absoluta falta de previsão legal.

Com efeito, o art. 527, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, estabelece que “a decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do 
caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do 
agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.”

Neste particular, confira-se precedente do Superior Tribunal de 
Justiça e deste Tribunal:

RECURSO  ESPECIAL.  DECISÃO  DO  RELATOR  QUE 
CONVERTE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  EM AGRAVO 
RETIDO. - Não é mais possível, na inteligência do parágrafo 
único do Art.  527 do CPC, a interposição de agravo interno 
contra a decisão do relator que retém agravo de instrumento, 
ou que empresta-lhe efeito suspensivo. 1

1 STJ - REsp 896766 / MS – Rel. Min. Humberto Gomes de Barros – T3 - DJe 13/05/2008. 



“AGRAVO  REGIMENTAL  -  Interposição  contra  decisão 
que negou efeito  suspensivo ao agravo de instrumento - 
Recurso  inadmissível  diante  da  sistemática  implantada 
com a Lei n. 9.139/95 - Não conhecimento. - O Regimento 
Interno  deste  Tribunal  prevê  o  instituto  do  agravo 
regimental  para que as  decisões monocráticas gravosas à 
parte possam ser revistas. No entanto, com o novo regime 
do  agravo  (Lei  n.  9.139/95),  a  decisão  que  concede  ou 
denega efeito suspensivo não comporta qualquer recurso, 
até que a decisão definitiva seja proferida.” 2

Neste particular, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade 
Nery sustentam que:

“Qualquer  que  seja  o  teor  da  decisão  do  relator,  seja  para 
conceder  ou negar  o efeito  suspensivo ao agravo,  seja  para 
conceder  a  tutela  antecipada  do  mérito  do  agravo  (efeito 
ativo),  essa  decisão  não  é  mais  impugnável  por  meio  de 
agravo  interno  (CPC  557  §  1º),  da  competência  do  órgão 
colegiado  (v.g.,  turma,  câmara  etc.)  a  quem  competir  o 
julgamento do mérito do agravo. Isto porque o CPC 527 par. 
ún., com a redação dada pela L 11187/05, só permite a revisão 
dessa decisão quando do julgamento do mérito do agravo, isto 
é, pela turma julgadora do órgão colegiado”. 3

Ademais,  vale  ressaltar  que  este  Tribunal  também  perfilhou 
deste posicionamento, conforme se observa nos seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO DO 
RELATOR  QUE  APRECIA  LIMINAR  EM  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  NÃO  CABIMENTO  DO  RECURSO. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  527,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO 
CPC  E  ART.   284,  §1ºA,  DO  RITJPB.  INDEFERIMENTO 
LIMINAR DO RECURSO. A decisão do Relator que aprecia 
liminar em agravo de instrumento não está sujeita a agravo 
interno, podendo ser revista apenas no julgamento do próprio 

2  AReg nº 888.2003.010.318-7/001 –  Rel. Desa. Maria de Fátima Morais Bezerra Cavalcanti – DJ 30/12/2003
3 Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. Nery Júnior, Nelson; de Andrade Nery, Rosa Maria. 10ª 

ed., revista, atualizada e ampliada. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 897.



recurso  ou  em  caso  de  reconsideração.  Mostrando-se 
inadmissível o recurso,  dispensável o julgamento colegiado, 
cabendo ao relator decidi-lo monocraticamente (CPC, art. 557).4 

AGRAVO  INTERNO.  Agravo  de  Instrumento.  Efeito 
suspensivo. Indeferimento. Decisão irrecorrível. Recurso não 
conhecido. É irrecorrível, por falta de previsão legal e por se 
tratar  de  faculdade  reconhecida  ao  Relator,  a  decisão 
monocrática  que  nega  efeito  suspensivo  a  agravo  de 
instrumento. Desse modo, não se conhece de agravo interno 
interposto.”5 

Por  fim,  colaciono  comentários  da  mais  abalizada  doutrina 
acerca do tema:

“Qualquer  que  seja  o  teor  da  decisão  do  relator,  seja  para 
conceder  ou negar  o efeito  suspensivo ao agravo,  seja  para 
conceder  a  tutela  antecipada  do  mérito  do  agravo  (efeito 
ativo),  essa  decisão  não  é  mais  impugnável  por  meio  de 
agravo  interno  (CPC  557  §  1º),  da  competência  do  órgão 
colegiado  (v.g.,  turma,  câmara  etc.)  a  quem  competir  o 
julgamento do mérito do agravo. Isto porque o CPC 527 par. 
ún., com a redação dada pela L 11187/05, só permite a revisão 
dessa decisão quando do julgamento do mérito do agravo, isto 
é, pela turma julgadora do órgão colegiado”. 6

“Não  cabe  agravo  regimental  das  decisões  atinentes  à 
agregação de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, bem 
como daquelas em que o relator deferir antecipação de tutela 
ou tutela cautelar”.7 

Diante  do  exposto,  não  conheço  do  recurso,  por  falta  de 
previsão legal.

É como voto.

DECISÃO

4 TJPB – AgInt 200.2007.737044-9/001 – Rel. Des. Júlio Paulo Neto – DJ 09/05/2009
5 TJPB – AgInt 200.2004.031281-7/002 – Rel. Des. DES. ANTONIO DE PADUA LIMA MONTENEGRO – DJ 10/5/2006
6 Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. Nery Júnior, Nelson; de Andrade Nery, Rosa Maria. 10ª 

ed., revista, atualizada e ampliada. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 897.
7 Código de processo Civil e legislação processual em vigor. Thoetonio Negrão; José Roberto F. Gouvêia. 40ª Ed. Editora 

Saraiva, 2008, p. 709



A Quarta  Câmara  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba 
decidiu, à unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o 
Excelentíssimo Des. João Alves da Silva, o Excelentíssimo Des. Romero Marcelo da 
Fonseca Oliveira e o Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente a representante do Ministério Público,  na pessoa da 
Exma. Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, em 10 de março de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 11 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


